
PREFEITURA DO MUNTCTPIO DE JUNDTAT

DECRETO N'.30.194. DE 20 DE .JULHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE }HE SAO CONFERIDAS PELA LE[ N'2149, DE ]3 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL POR OPERAÇÃO DE
CKEniTO PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE EXECUÇÃO DE SISTEMA DE AR
CONDICIONADO DUTOS PARA A UPA HORTOLANDIA PELO PERÍODO DE 90 DIAS - PROCESSO
7 .922-2/2021 -
REF. SOLICITAÇÃO 1.007 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO

DE C RETA

KEQUiSiCÃO 767.75 1 REMANEJAMENTO

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 329.930,28 (TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E
rRiNTA REAIS E viNTE E oiTO CENTAvos) NA(s) DOTAÇÃO(OES):

14.0] .]0.302.019].1066 CONSTRUCAO EAMPLIACAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA PF
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACOES

8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INF'AESTRUTURA/LEI 9149/'19

R$ 329.930,28

TOTAL....R$ 329.930,28 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRJ\:lA 0 ART. I' FAR-SE-A COM 0(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 -.
/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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W PROF

LUIZ

J09E ANTONiD PARIMOSCHI /

GESTOR DA UNQAOE DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE DE FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL K\QNTU E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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